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AL-P-(SGM) Nº 00324/2025
 
Excelentíssimo Senhor
Governador do Estado do Piauí
Palácio de Karnak
RAFAEL TAJRA FONTELES

NESTA CAPITAL

 

Senhor Governador,
Tenho a satisfação de dirigir-me a Vossa Excelência para encaminhar-lhe,

devidamente aprovado pelo Poder Legislativo, o anexo do Autógrafo do Indicativo de autoria
d a Deputada Gracinha Mão Santa que: "Autoriza a criação e estabelece as diretrizes
gerais para a promoção de Centros de Inovação e Empreendedorismo nos Territórios de
Desenvolvimento do Estado, com foco no estímulo ao desenvolvimento regional
sustentável” ​.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência protestos de especial
consideração e elevado apreço.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 11/11/2025, às 11:02, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021118950 e o código CRC EE22C673.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.014726/2025-77 SEI nº 0021118950

SEGOV_Expediente 0021118950         SEI 00010.014726/2025-77 / pg. 1

http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEGOV-PI

SETOR DE PROTOCOLO ALEPI - SEGOV-PI
Av. Antonino Freire, 1450 Palácio de Karnak - Bairro Centro, Teresina/PI, CEP 64001-140

Telefone: - http://www.pi.gov.br
 

PROPOSIÇÃO 2025/SEGOV-PI/GAB/PROTO-ALEPI           Teresina/PI, 11 de novembro de
2025.

INDICATIVO Nº  20  DE         DE                       DE 2025
Autoriza a criação e estabelece as diretrizes gerais
para a promoção de Centros de Inovação e
Empreendedorismo nos Territórios de
Desenvolvimento do Estado, com foco no estímulo
ao desenvolvimento regional sustentável.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , Faço saber que o Poder Legislativo
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizada a criação de Centros de Inovação e Empreendedorismo nos
Territórios de Desenvolvimento do Estado, visando promover a inovação tecnológica, о
empreendedorismo e o desenvolvimento regional sustentável, respeitando as particularidades
regionais.

Parágrafo único. O Poder Executivo se utilizará das medidas de incentivo à inovação
e à pesquisa científica e tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao
alcance da autonomia tecnológica e ao desenvolvimento industrial do estado do Piauí,
estabelecidas pela Lei nº 7.511, de 4 de junho de 2021, para a implementação da presente Lei.

Art. 2º São diretrizes para a implementação e o funcionamento dos Centros de
Inovação e Empreendedorismo:

I - incentivar a instalação de hubs de inovação tecnológica em cidades estratégicas
do interior do Piauí;

II - promover parcerias entre governo, setor privado, universidades e organizações da
sociedade civil para o desenvolvimento de iniciativas voltadas ao empreendedorismo;

III - estimular a criação de negócios baseados em soluções inovadoras e
sustentáveis, com foco nas potencialidades locais, como biotecnologia, agroflorestal, turismo e
economia digital;

IV - fomentar a qualificação técnica e empreendedora de jovens e adultos, por meio
de cursos, workshops e capacitações práticas;

V - facilitar o acesso a recursos tecnológicos, como internet de alta velocidade,
espaços de coworking e laboratórios de inovação;

VI - promover programas de incentivo à economia criativa e digital, visando à inclusão
social e o fortalecimento das comunidades locais;

VII - articular esforços para atrair investimentos públicos e privados voltados ao
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desenvolvimento de negócios inovadores.
Art. 3º A prioridade será a implantação de iniciativas de inovação nas cidades do

interior, considerando critérios como:
I - potencial de impacto econômico e social;
II - infraestrutura já existente para apoiar projetos de inovação;
III - necessidades específicas das comunidades locais.
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo designará o órgão estadual

responsável pela criação e coordenação dos Centros de Inovação e Empreendedorismo.
Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, incluindo

medidas para a implementação.
Art. 5º Eventuais despesas necessárias à execução desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias próprias, já existentes, suplementadas, se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO PETRÔNIO PORTELLA, em Teresina (PI), 6 de novembro de 2025.

Dep. SEVERO EULÁLIO
Presidente

Documento assinado eletronicamente por SEVERO MARIA EULALIO NETO - Matr.0000000-
0, Presidente da ALEPI, em 11/11/2025, às 11:05, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021118979 e o código CRC 65F687A9.

Referência: Caso responda este Documento, indicar expressamente o Processo nº
00010.014726/2025-77 SEI nº 0021118979
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